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JUVENTUDE

pnecÃo elerRôNlco No oo7t2o24

PRocESSo ulclrarónlo No 032t2024

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 022t2024

A SEcRETARIA DE EDUcAçÃo, ESpoRTEs, cULTURA, TURISMo E JUvENTUDe oe cxÃ
GRANDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, na cidade de Chã Grande/PE,
inscrita no CNPJ sob o no 30.005.980/0001{6, neste ato representada pela sua Gestora e Secretária de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sra. Alzira de Lucena Gorreia Leite Neta, brasileira,
divorciada, professora, nomeada pela Portaria no 146 de 31 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado de Pernambuco de í8 de junho de 2024, portadora da matrícula funcional no 945142,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS No 007/2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, no dia 1410612024,
Processo Licitatório No 03212024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classiÍicação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto n.o
11.462, de 31 de março de 2023, e em coníormidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

'l .1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de gêneros alimentícios,
para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, suprindo as necessidades da
Rede Pública de Ensino do Município de Chã Grande-PE, especificados nos itens 01,02,03,04,05,06,08, 09,
10, íí, 13,14, ís,18,21,22,23,24,25,26,27,28,29,32,35,36,38,41, 42,44,45,46, 't8,49,50,51,52,53,
54, 55, 56, 57 e 58 do Termo de Referência, anexo l, do Pregão Eletrônico N.o 007/2024, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. FORNECEDOR

2.1JORGE ALEXANDRE XAVIER DA SILVA ME, CNPJ No 35.027.696/000í-24, com sede na Rua Luiz José de
França, No 40 - Centro - Lagoa de ltaenga/PE - CEP: 55.840-000, Fone: (81) 9.9606-3472, endereço eletrônico:
itavareqista@qmail.com, representada por sêu Representante Legal, Sr. Jorge Alexandre Xavier da Silva,
brasileira, casado, eletrotécnico, residente e domiciliado em Carpina/PE, RG No 8.408.534 SDS/PE, CPF/MF No

092.868.624-82.

3. DOS PREçOS, ESPECIFTCAçÔES E QUANTTTATIVOS

3.'t. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mÍnimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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ITEM DEscRrçÃo MARCA cÓDIGo BR UNIDADE QUANT,
VALOR

uurÁnro ns
VALOR

TOTAL R$
COTA

01

Achocolatado em pó - Tipo instantâneo enriquecido
com vitaminas, composigão básica, açúcar, cacau em
pó, maltode)ilrina, minerais, vitaminas, emulsiÍicantes
lêcitina de soja, aromatizantês e outras substâncias
permitidas, embalado em sachê llexÍvel em poliêtileno
de 4009, acondicionado ern caixa de papelão, lacrada e
rotulada, com peso líquido de 9.6k9. A embalagem dêvê
conter a validade de no mínimo 06 meses, com os
rêoistros obrioatórios do ministéÍio com Dêtente.

Italac 8R04841 89
Pacote dê

400G
't.000 4,30 4.300,00 EXCLUSIVA

02

Achocolatado Líquido, pronto pra beber, composto de
leite reconsütuÍdo. Embalagens Tetra Pack individuais
de I litro, rêêmbaladas em caixa de papêlão vêdadas. A
embalagem dêvêrá conter ê)itemamênte os dados d€
identificaçáo, procêdência, informaçõês nutricionais,
número de lote, data de validade, quantidade de produto
e atender as exigências do ministério da agricultura e

DIPOA e do regulamento da inspeção industrial €

sanitária de produtos de origem animal. Prazo de
validade mÍnimo de 6 meses a partir data de entrega,
Referência: NESCAU ou similar.

Itambé 8R0463551 Litro 1.500 5,50 8.250,00 EXCLUSIVA

03

Açúcar - Tipo cristal, com aspecto, cor, cheiro próprio e

ubor doce, isento dê sujidedes, peresitas, lervas,
errosos ê detritos enimais ê vegetâis, econdicionados
?m seco plástico, etóxico c/ peso lÍquido de 1kg e

Asa Branca 8R0463990 Quilo 7.000 4,05 28.350,0C EXCLUSIVA
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a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano,
com A embalagem

04
firme e inlacto, sem lêsões de origem

mecânica, perfuraÇôes e cortes, tamanho e
devendo ser bem desenvolvido, isento

médio tipo

e larvas-

ln Natura 8R046386s Quilo 700 21,49 15.043,00 EXCLUSIVA

05

dê mllho - Produto amiláceo, extraído do
a partir de matérias primas sãs e

de matérias tenosas e parasitos. Não podendo
estar úmido, fermêntado ou rançoso. Sob

êm pó, deverão produzir ligeira
primária: Acondicionado em sacos de
Íechados. Embalagem secundária:

matêrial apropriado, contêndo 5009 ê
deverão estar de acordo a preservar

I nformações Nutricionais, Número de
do Produto, Data de Validade com prazo

mÍnimo 180 dias (6 meses) a partir da data

e em conformidade com o Código
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença

transporte de alimentos, emitido pelo órgão
sanitária municipal ou estadual. A cabine

deverá ser isolada da área em que contém
para a entrega. Não seÉ permitido
de qualquer outro produto juhto ao
e ainda, de alimentos que

Veículos
em perfeitas

do produto. Rotulagem:

fomecido.nas características do

Kimimô 8R0459077
Unidade
de 500G

í.000 4,40 4.400,00 EXCLUSIVA

06

de milho com sabor chocolate -
com sabor artificial de morango ou

do milho. Fabricado a partir de matérias
e limpas, isontas de matérias tenosas e
podendo o produto êstar úmido, fêrmentado

Embalagem primária: Acondicionado em
papel apropriados, fechados.

caixas em material apropriado,
ê suas condiÉes deverão estar de acordo

as caracterÍsticas do produto.
identificação, procedência,
número de lote, quantidade do

de validade com prazo mÍnimo de 180 dias
a partir da data do recebimento. Veículos
Deverão ser fechados, em perfeitas

e higiênico-sanitárias e em conformidade com
Brasileiro de TÉnsito. Deveráo ainda,
específica para transporte dê alimentos,

os alimentos para a entrega. Não será

ou
emárea

aode
e

Íomecido.nas caracterÍsticas do

Maisena 8R0467050
Unidade
de 500G

1.000 5,95 5.950,00 EXCLUSIVA

08

em flocos Íinos, lisa, integral, 100%
de sujidades, parasitas e larvas,

máxima de 15o/o pot peso, acondicionada

deve conteí a validade de no máximo
a 1 ano com os registros obrigatórios

do produto e
papêlão lacrada e rotulada.

Natuquali 8R046050í
LJnidâde
de 200G

s00 3,10 1.550,00 EXCLUSIVA

09
de origêm fisica ou mecânica, perfuraçóes
tamanho e coloração uniformes, devêndo

desenvolvida, isenta de sujidades, parasitas

e

ln natura 8R0366268 Quilo 4.500 '13,00 58.500,00

I

AMPLÂ

10
de origêm ÍÍsica ou mecânica, perfurações
tamanho e crloração uniformes, devendo

desenvolvida, isenta dê sujidades, parasitas

e

ln natura 8R0366268 Quilo 1.500 13,00 í9.500,00
RESERVAD
A25%MEo

EPP

11

grau de maturação que permita suportar
o transporte e a. conservaÉo

adequadas peÍa o consumo, com

q in natura

ln natura 8R0332489 Quilo 800 3,95 3.160,00 EXCLUSTVA

13 doce sem rechôio - Maria, isento Vitamassa 8R0323479 Pacotê dê 9.000 s,00 27.000,00 EXCLUSTVA
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parasitas, larvas, composigão básica
trigo, amido de milho, sal reÍinado, gordura

e outras substâncias permitidas, aspecto, cor
sabor próprios, embalado em PCT
invólucro de 4009, acondicionado em

lacrada e rotulada, com peso lÍquido de 8kg.
deve conter a validade de no mínimo

com os registros obrigatórios do

e
caixa

400G

11

em pó - grão torrado e moído, tem que estar
cheiro e sabor próprio, livre dê

parasitas e larvas e detritos animais
acondicionados êm embalagêm

de poliotileno com peso líquido de skg.
devê conter a validade de no

com os registros obrigatórios do

resistents com 2509, e Pilar BR0463562
Pacote de

250G
r.500 6,5C 9.750,00 EXCLUSIVA

í5

em pó - Produto em pó fino, homogêneo,
casca de êspécimês vegotais genuínas,

ou marrom claro, com aspecto e
dê sabor póprio. Devená obedêcêr

de alimentos vigentes, observando as
Embalagêm: Em forma de tubetes contendo

do produto. Rotulagem: Com identificaÉo do
do fabricante, prazo de validade e peso líquido
com a resolução 12178 da CNNPA. O
ter rêgistro no Ministório da Agricultura

da Saúde. Veículos de Entrega: Deverão
em pêrfeitas condiçóes físicas e
ê em conformidade com o Códlgo

Tránsito. Deverão ainda, possuir licênça
transporte de alimentos, emitido pelo órgão

sânitária municipal ou estadual. A cabino

de qualquer outro produto junto ao
e ainda, dg alimentos que

em que contém
será permitido

serdeverá daisolada area
a Nãopara entrega.

Kivita 8R0463872
Tubete de

40G
1.500 2,7C 4.050,00 EXCLUSIVA

18 GMA 8R0447733 Quilo 2.100 18,45 38.745,00 EXCLUSIVA

21

ponta de agulha, dessecada, do
com aspêcto, cor, odor, e sabor próprios isento

materiais estranhos, parasitas,
saco plástico transparente, atóxico, embalagêns
máximo 05kg acondicionado em caixa de

lacrada ê rotulada, que
o local dê origem do produto, peso,

embalagêm ê data de vêncimento. A
conter a validade de no mÍnimo 02 meses, com

l6sões de origêm mêcânica ou física, perfuraçóes
tamanho e coloração uniformes, dovendo

desenvolvida, isenta de sujidadês, parasitas

com

compacta e

ln natura 8R0466576 Quilo 5.000 5,0c 25.000,00 EXCLUSIVA

22

lníantil - Produto à base de farinha de
farinha intêgral de aveia, estrato dê

vitamina A, C, D, E 81, 86, ferro, zinco,

contendo 400 g do produto.
lnÍormaçôês Nutricionais, Número de

do Produto, Data de Validade com
no mínimo í80 dias (6 mêsos) a partir da data

pantotênico,
OU dêpósito

Mucilon 8R0338857 Latas dê
4009

200 3,5C 700,00 EXCLUSMA

23

- o colorífico deve ser constituído de
de boa qualidadê e aprosontar aspecto, cor
e sabor caracterÍstico do produto de acordo

normas vigentes. Embalado em sacos

O6meses, com os registros obrigatórios

1009, com embalagem
1 0 Kg, devendo conter

de desecundária
terciáriae de validadê dea

Nordestino 8R0226326 Quilo 700 7,4a 5.215,00 EXCLUSIVA

24

- o tempero deve ser constituÍdo de
de boa qualidade e apresentar aspêcto, cor
e sabor caracterÍstico do produto de acordo

normas vigentês. Embalado em sacos
de '1009, com embalagêm secundária de

e terciária de í0 Kg, devêndo conter a validade de

Nordestino BR0463891 Quilo 700 16,3C í L410,0C EXCLUSlVA

JORGE
\LEXANORE
XAVIER DA
-VA:092868624

82

P t E f E I I U EA

seca

Acondionado
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lministério competente.
dê Tomatê - Simples concentrado, preparado

ftutos maduros, escolhidos sãos, sem pele e
lsento de fêrmentaÉo e não indicar

defeituoso. Conter adição de açúcar de
e 5% de cloreto de sódio, isento de sujidades,

larvas e detritos animais e vegêtais.

- massa mole; cor- vêrmelhâ; cheiro e sabor-
ingredientes- tomate, sal e açúcar.

contenham especificados o local de
peso, data de embalagem e

A embalagem deve contêr a validade de no
06 meses, com os registros obrigatórios do

25

comDetente.

de
caixa tetra park de
papelão rêforçada,

origem do
data de

3709 e embalagem
lacrada e rotulada,

Tambaú 8R0346922 Unidade
de 340G

1.500 í,8C 2.700,00 EXCLUSIVA

lFarlnna ae mandloca - Tipo I grupo s6ca, subgrupo

fina, classê branca; isenta de sujidade, parasitas ê
larvas. Obtida da ligeira tonação da raladura das raízes
lda mandioca, prêviamênte descascada, lavada e isenta

ldo radical cianeto, de matorial têrÍoso, detritos animais ê
pegetais, devêndo obêdecêr à logislaçáo vigente.

lAcondicionada em embalagem de polietileno atóxica

@ntendo 1kg ê êmbalagem secundária com 3okg,

lacrada e rotulada. Na êmbalagem dê conter a validade

lde no mínimo 06 meses a 1 ano, com registros
bbrioatórios no ministério comoêtentê.

26 Itaenga 8R0458918 Quilo 700 4,5C 3.í 50,00 EXCLUSlVA

lFarlnha de mllho - Flocão, pé-cozida, obtida do grão

ldo milho tonado e p€noirado, na cor amarela, isenta de

§ujidades, parasitas e larvas, acondicionadas em saco
pastico, atóxicos com 5009 e embalagem secundaria de
lpapel reÍorçado ou plástico transparente com 10 ou

hSfg. n embalagêm deve conter a validadê de no

lmínimo 06meses a Oí ano, com os registros obrigatórios
ldô ministériô mmmtente-

27 Gostozinho BR0470688
Pacote de

500G
í 0.400,008.000 í,3C EXCLUSIVA

lFarlnha do trlgo - tipo especial com fermento 6

lenriquecida com fono e ac. fólico, cor branca ê isenta dê

§ujidades, parasitas e lârvas, acondicionadas êm saco

lptastico, atóxicos com 1kg e embalagem secundaria de
papel reforgado ou plástico transparênte com 10k9. A
pmbalagem dêve conter a validade de no mÍnimo 06

fneses a 01 ano, com os registros obrigatórios do
hninistério crmoetente.

28 Rosa Branca 8R0465332 Quilo 400 5,00 2.000,00 EXCLUSÍVA

farlnha láctea - Produto composto por: farinha de trigo
pnriquecida de Íerro e ácido Íólico, l€itê 6m pó integral,

Fgúcar, sal, vitaminas, sais minerais ê aromatizantes.

lEmbalagem: Acondicionado êm latas ou depósito
hlástico apropriados, hêrmeticamente Íechados,

Sntendo 400 g do produto. Rotulagem: ldêntificaçáo,
lProcedência, lnformaçô€s Nutricionais, Número de Lote,

lQuanüdade do Produto, Data de Validad€ com prazo de

lno mÍnimo 180 dias (6 meses) a partir da data do

lrêcebimonto. VêÍculos de Entrega: Deverão ser

fiechados, 6m perfeitas condiçôes ÍÍsicas e higiênico-

Fanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro

Fe Trânsito. Deverão ainda, possuir lic€nça espêcífic€

Para transporte de alimentos, êmitido pelo óção de
Vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
pondutor deverá ser isolada da área em quê contém os

Flimêntos para a entrega. Não será permitido o

Itransporte de qualquer outro pÍoduto junto ao gênero

lalimentício, ê ainda, de alimentos que possibilitem
hlteracão nas caracterísücas do oroduto fomecido.

29 Nestlé 8R0228768
Unidade
de 400G 500 10,00 5-000,00 EXCLUSIVA

lFeüão tipo proto - de 1" qualidade, novo, constituído de

brãos inteiros e sadios com umidade máxirna de 15%

[sento de material tenoso, sujidades e misturas de
putras espécies. Acondicionado em saco plástlco. Fardo
lcom 30x1kg, com prazo de validade de no mínimo 06
lmeses. a Dartir da data de entreoa.

32 Gostozinho 8R0464551 Quilo 4.000 6,50 26.000,00 EXCLUSIVA

frango Congeledo - Frango inteiro congelado êm

lembalagem de polietileno, leitoso sem rasgos, livres de

Fujidades e parasitas, larvas e detritos animais ou

[vegetais com adição de água de mÍnimo de 6%, com
peso lÍquido entre 2,5 a 3,5 Kg, e embalagem

Fêcundária de 20 Kg. A embalagem deve conter a

[validade no mínimo de omeses, com os registros
bbrioatórios do ministório comDetente.

35
Frango

Dourado
8R0447635 Quilo 3.000 8,00 24.000,00

RESERVAD
A 25% ilE e

EPP

fogrrte - Embalagem 1L logurte, com adição de polpa
pe morango, obtido de leite pasteurizâdo, com
lconsistência cremosa ou firme. êm embaleoem de Íilme

36
Natural da

Vaca
8R0339482 Litro 5.000 3,77 18.850,00 EXCLUSIVA

AV. Sõo José, no l0l. Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó36-000 | TeleÍone: 8l 3537- I 140 | CNPJ: I I .049.80ó/0001 -90
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polietilêno impresso com 1 litro, com
45 dias. A embalagêm deverá

os dados de idenüficação, procedência,
nutricional, número de lote, data de
do produto, número do registro no

e carimbo de

38

dê coco - lêite de coco modmcado,
homogenizado, rêduzido teor de gordura (máximo

p/p) e dêmais substâncias pêrmitidas p/
embalagem de vidro ou plástico com

perfeitas condições de vedação e isenta
qualquer tipo.
de no mÍnimo

de A embalagem
validadea 06 comMESêS,

Cocão 8R04640 1 1
Unidade

de 500m1
1.500 3,5C s.250,00 EXCLUSIVA

41

d€ primêira qualidade, livre
fertilizantes, sujidades, parasitas e
e coloraçáo uniformes, devendo ser

Íirme e intacta.com

Fuji

ln nalura 8R0258254 Unidade 8.000 7,OC 56.000,00 EXCLUSÍVA

12

espaguete, média
atóxica de 5009 e

com 10k9. A embalagem deve conter
de no mÍnimo 06meses a 01 ano, com

com- massa tipo
dê poli€tileno

Petyan 8R0480340 Unidade
de 500G

12.000 2,5C 30.000,00 EXCLUSIVA

4

ue o som deve ser oco, dê polpa escura (fruta
do vermelho intenso ao rosa

cor, tamanho e conformação
manchas, machucaduras, bolores, sujidades,

defeitos que possam alterar sua aparência
7

casca e sem machucados,

ln natura 8R0382520 Quilo 4.000 1,5C 6.000,00 EXCLUSTVA

45

in natura, üpo Íormosa, apresentando grau
que permita suportar a manipulação,

e a conservação em condiçôes
o consumo, com ausência d€ sujidades, parasitas

ln natura 8R0224390 Quilo 3.000 1,8C 5.400,00 EXCLUS]VA

46

crus, inteiros, para o prêparo de mungunzá, Tipo
com ausência parcial ou total do

presença de escarificaÇão mecânica ou
aspectos, cor, chêiro e sabor próprio livrê

sujidades, parasitas, larvas e

de 1 okg. A embalagem deve contêr a validade
mÍnímo 06meses a 01 ano, com os

emacondicionados saco
@msecundáriaembalagem

secopara

do ministério

Gráo Verde BR0279262
Pacotê dê

500G
2.000 2,4C 4.800,00 EXCLUSIVA

48 êm bandêjas de papeláo com 30 unidades.
devê conter a validade, mm os

com cascâTipo branco,
êchêirosujidades,

isenta

Kumamoto 8R0467577

Bandeja
com 30

unidades
cada

2.000 16,00 32.000,00 EXCLUSIVA

49

larvas ê detrilos animais ou vêgetais,
e sabor caracterÍstico, com 509 a

em sacolas de polietileno transparentê
0 ou 15 unidadês. A distribuiÉo deverá ser

fomecedor de acordo com as necêssidades.
deve conter a validade de no mínimo 1

com os Íegistros obrigatórios do

ou

Casa do Pão 8R0460386 Quilo 5.000 9,90 49.s00,00 EXCLUSIVA

50

congêlado com adição de água de mínimo de
próprio, náo amolecido, nem pegaiosa,
sêm Manchas esverdeada, cheiro e r

com ausência de sujidades, parasitas e
embalagem individualizada de plástico atóxico

0í Kg e embalagem secundária de 18 Kg.
deve conter validade de no mÍnimo

de

do ministério

Frango
Dourado

BR0447587 Quilo 1.000 12,00 12.000,00

5í

de fruta Sabor Acêrola - Sem açúcar
cor, chêiro e sabor próprio, ausênte

estranhas, acondicionado em saco
atóxico de 1Kg. O produto dêve contêr

do Ministério

Polmequi BR0464484 Quilo 2.000 6,50 13.000,00 EXCLUSIVA

52

de fruta Sabor Goiaba - Sêm açúcâr,
cor, cheiro e sebor próprio, eusênte

estranhas, acondicionado em saco
atóxico de 1Kg. O produto deve conter

do Ministério

Polmequi 8R0305729 Ouilo 2.000 6,50 13.000,00 EXCLUSIVA
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Valor Total registrado: R$ 636.073,00 (Seiscentos e trinta e seis mil, setenta e três reais).

3.2 Não há cadastro de reserva para estes itens.

4. ÓRGÃo GERENCIADoR

4.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã
Grande/PE.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

5.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

5.í.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor

5.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

5.2.1 . O órgão ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Chã Grande
Ilta. llia.. flt\t"t,"

8R0464491 Quilo í.000 6,5C 6.500,00 EXCLUS]VAÍ!
cor, chêiro ê sabor póprio, ausente

estranhas, acondicionado em saco
atóxico de lKg. O produto deve conter

Graviola -

do Ministério

dê

Polmequi

54

de fruta SaboÍ Maracujá - Sem açúcar,
cor, cheiro e sabor próprio, ausente

estranhas, acondicionado em saco
atóxico de í o dêve contêr

Polmequi 8R0464484 Quilo 1.000 6,50 6.500,00 EXCLUSIVA

Pacote de
400G

3.000 4,30 12.900,00 EXCLUSIVA55

de soja, com aspecto, cor, cheiro
próprios, isenta de sujidades, parasitas e

êm saco plástico transparente,

de no mÍnimo 06meses a 01 ano, com

e emembalada4009
Aacom ou 't okg.

da

do ministério

Camil 8R0383472

EXCLUSIVA56

- Refinado, iodado, extraído de fontes
dê sujidades e impurezas orgânicâs, com

96,95% de doreto de sódio e sais dê
êm saco plástico dê polietileno com íkg

secundária com 1okg ou 30 Kg.
dêve conter a validade de no mínimo de 01

com os registros obrigatórios do

Leste BR0461092 Quilo 1.000 1,00 1.000,00

EXCLUSIVAQuilo 5.000 3,25 16.250,0C57
de maturaÉo que permita suportar a

conssÍvação em
com ausência de

ae condiçõestransportê
o consumo, sulidades, parasitas

in

ln natura 8R0418256

í,50 3.000,0c EXCLUSÍVA58

de álcool - Produto natural, resultante
acética simples; isento de

ácidos orgânicos e minêrais
matêrial tenoso e detritos animais ê
mÍnima 10 meses a contar da

em frascos plásticos com
hermeticamente fêchada, com 500

e com registros obrigatórios do ministério

Divino 8R021 7096
Unidade
de 500m1

2.000

P R E f E I T U 8Â
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5.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à eÍetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos
do item 5.'t.

Dos limites para as adesões

5.6 As aquisições ou contrataçóes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

5.7 O quantitativo deconente das adesões nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

5.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e
entidades da Administração Pública Íederal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços

.gerenciada pelo Ministério da Saúde não estiará sujeita ao limite previsto no item 5.7.

5.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o
item 5.7, desde que seja desünada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no

14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

5.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na atia de registro de preços.

6. VALTDADE, FORMALTZAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

6.1 A validade da Ata de Reglstro de Preços será de í (um) ano, contado a paÉir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício Íinanceiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

6.1 .2 Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
d ispon ibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021

6.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 daLei
JoRGE no 14.133, de2021.

ALE)(ÂNDRE

.*,XXJEã.3âr4O.+ Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições

ffiãtr--nara formalização da ata de regístro de preços:
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6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;

6.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

6.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

6.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores
registrados na ata.

6.5 O registro a que sê refere o item 6.4.2 tem por objetivo a Íormação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6 Para Íins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatario antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital; e

6.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 10.

6.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e Íicará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no pazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
das sançôes previstas na Lei no 14.133, de2021.

6.9.1 O prazo de convocação poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justiÍicativa seja aceita pela Administração.

6.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registrc de Preços.

6.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 6.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

612 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

6.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condição.

6.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especÍfica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

P iETT
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7. ALTERAçÃo ou ATUALtzAçÂo oos pREços REGrsrRADos

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

7.1 .1 Em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

7.1 .2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7 .1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

7.l|.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

7.1 .3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

8. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

8.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
tegistrado.

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.1 .2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador mnvocará os fomecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os llcitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1 .4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicaÉ aos órgãos e às entidades
que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124da Lei no 14.133,de2021.

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
Çompromisso.

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeÍerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para veriÍicar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7.

Chã Grande
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8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis paru a obtenção da
contratação mais vantajosa.

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTTDADES REGTSTRADAS NA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

à.f As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

9.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
'eonsiderado participante para efeito do remanejamento.

9.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

9.5 Competirá ao órgão ou à enüdade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
tylunicípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

10.1.1 Descumprirascondiçõesdaataderegistrodepreços,semmotivojustificado;

10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justifi cativa razoável;

10.1.3 Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto no
11.462, de 2023;ou

10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2O21.

10.1 .4.1 Na hipótese de aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da
Lei no 14.1 33 , de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da atra
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

'10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
'os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍicação.

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justiÍlcadas:

10.4.1 Por razáo de interesse público;

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso Íortuito ou força maior; ou

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos do Decreto no

11.462, de 2023.

íí. DAS PENALIDADES

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

11.1 .1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pac-tuado
Éesta ata de registro de preço (art.7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462,de2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

'l 1.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

12. COND!çÔES GERATS

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçôes
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, êncontram-se deÍinidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se

Iouver).

Chã Grande/PE, 09 de agosto de2024.
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